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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022 

 

A FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - FIMES - 

mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS - UNIFIMES, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.465.988/0001-27, com sede na Rua 

22 s/nº - Setor Aeroporto, Mineiros - GO, CEP: 75.833-130, torna público que, devidamente 

autorizado pela Diretora Geral, na forma do disposto no processo administrativo nº 

473/2022, fará realizar no dia 26 de abril de 2022, às 08h15min, na sala 20, bloco II da 

FIMES/UNIFIMES; licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE, que se regerá pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, com 

aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, além das demais disposições 

legais aplicáveis e do disposto no presente edital. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1 Quaisquer modificações ocorridas no edital, após a publicação deste, por iniciativa oficial 

ou provocada por eventuais impugnações, serão publicadas no Placar da FIMES/UNIFIMES e 

ainda divulgadas por meio eletrônico na Internet, através do site www.unifimes.edu.br, e 

comunicadas aos adquirentes do edital, via telefax, telegrama, entrega pessoal, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar 

a formulação das propostas. 

 

1.2 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do 

objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data do início da licitação, junto à Comissão de Pregão, no seguinte 

endereço: Rua 22, s/nº, Setor Aeroporto, Mineiros - GO, ou através do telefone (64) 3672- 

5119/3672-5113. 
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1.3 Caberá à Comissão Geral de Licitação e a Assessoria Jurídica responder às impugnações e 

pedidos de esclarecimento deduzidos pelos potenciais licitantes antes da realização da sessão, 

com encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados por qualquer das formas 

previstas no item 1.1 deste edital. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O presente pregão tem por objeto a contratação de serviço de transporte de universitários e 

funcionários da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior para a Unidade II - 

Fazenda Experimental Luís Eduardo de Oliveira Salles, e ainda transporte para as demais 

viagens universitárias estabelecidas ao longo do ano letivo, conforme as especificações 

descritas no Anexo I deste certame e pelo menor preço por item, nos termos deste Edital e da 

legislação competente. 

 

2.2. A contratação será feita no decorrer da vigência do Contrato, por meio de ordem autorizando 

o início da prestação de serviço, de acordo com a necessidade da Fundação Integrada Municipal 

de Ensino Superior 

 

2.3.A prestação de serviço será realizada de acordo com o trajeto previsto no item 3.5.1 do Anexo 

I- Termo De Referência do presente edital, e ainda transporte para as demais viagens 

universitárias estabelecidas ao longo do ano letivo. 

 

2.4. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
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3.1. A Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior – FIMES, se reserva no direito de não 

receber os serviços prestados fora das especificações indicadas no Anexo I, deste Edital. 

 

3.2. A prestação de serviços deverá ocorrer quando da emissão da autorização de serviço, 

mediante solicitação da FIMES, na forma e condições fixadas no presente edital e em seus 

anexos. 

 

4.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. Os recursos necessários à prestação de serviços ora licitada, correrão à conta da dotação 

orçamentária: 

08001– Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior; 12 – Educação; 122 

– Administração Geral – 1021 – Gestão da Política de Educação; 4066 – 

Manutenção Unidade Administração Geral; - 339039 – 0021 – Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

5.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação e que preencherem as condições deste Edital, inscritas ou não no 

Registro Central de Fornecedores do órgão licitante. 

 

5.2. Não serão admitidas na licitação as pessoas físicas ou jurídicas punidas, no âmbito da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, com as sanções estabelecidas nos 

incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, no prazo que perdurarem as sanções, e no caso 

de já haverem cumprido o prazo, a comprovação de reabilitação será de responsabilidade do 

licitante. 
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5.3.Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de 

um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. Sendo vedada ainda, a participação 

simultânea de empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, conselheiros ou 

sócios pertençam simultaneamente ao quadro de mais de uma empresa licitante. 

 

5.4.Não serão admitidas as empresas que estejam em processo de falência, em concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas físicas insolventes, sendo exigida 

a apresentação de certidão negativa de Falência, Recuperação Judicial, Insolvência Civil e 

Litígios Empresariais, emitida pelo Cartório Distribuidor da sede do licitante. 

 

5.5.Não será permitida a participação das pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem nos 

impedimentos de licitar previstos pelo artigo 9º, da Lei 8.666/93, e demais impedimentos 

legais pertinentes. 

 

5.6.A participação no presente certame implica automaticamente na aceitação integral dos 

termos deste instrumento e seus anexos. 

 

5.7.O proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta, 

eximindo-se o órgão licitado de qualquer custo ou encargo, seja de qualquer natureza.  

 

6. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na junta comercial, do qual se extraia a 
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representatividade da empresa, acompanhado da cópia do documento de identidade e 

CPF do representante ou Certidão Nacional de Habilitação (CNH). 

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com 

firma reconhecida ou assinatura eletrônica juntamente com o comprovante de 

autenticidade, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na 

alínea ‘a’, deste item, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

c) Tratando-se de cooperativas, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I - Ata de fundação; 

II - Estatuto, com ata de aprovação; 

III - Regimento Interno, com ata de aprovação; 

IV - Edital de convocação da assembleia geral e ata em que foram eleitos os 

dirigentes e conselheiros; 

V - Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o 

objeto deste certame, se vencedora; 

VI - Relação dos cooperados que executarão o objeto, e a comprovação da condição 

de cooperados; 

 

6.2. Todos os representantes deverão apresentar cópia do RG, CPF ou CNH quando do 

credenciamento, bem como a declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação (Anexo II), e o (Anexo VIII) devidamente preenchido. 

 

6.3.As microempresas participantes, para usufruírem das garantias previstas na Lei 

Complementar 123/2006, deverão apresentar, quando do credenciamento, a declaração 

constante do Anexo VI (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), e 

ainda a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado, com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias; 
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a) A referida Declaração (Anexo VI) deve vir assinada pelo sócio gerente, ou pelo  

preposto, ou pelo contador responsável, indicando, sob as penas da Lei, que a 

empresa participante enquadra-se na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, na forma prevista no art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06, e 

que não está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4°, estando apta a usufruir da 

prerrogativa e dos direitos de preferência de que tratam os art. 42 e 45, da citada lei 

complementar. 

 

6.4. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, ou apresentação de documento diferente dos exigidos no item 6.3 deste edital 

implicará na anulação do direito em usufruir do regime diferenciado garantido pela Lei 

Complementar 123/2006, mesmo que o representante declare que os documentos 

comprobatórios estejam junto ao envelope de habilitação. 

 

6.5. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

 

6.6. A documentação exigida para o Credenciamento poderá ser autenticada pelos servidores da 

comissão de licitação, no ato da sessão, condicionada à apresentação da documentação 

original para conferência. 

 

6.7.As empresas licitantes, deverão encaminhar/apresentar os documentos de credenciamento, 

em envelope separado da documentação de habilitação e proposta. A não apresentação da 

documentação de credenciamento acarretará o impedimento da empresa de participar do 

certame. 

 

6.8. A documentação jurídica utilizada no credenciamento poderá ser reutilizada na fase de 

habilitação. 
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7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS 

PROPOSTAS 

 

7.1. No local, data e hora fixados no preâmbulo, apresentarão os licitantes suas propostas em 2 

(dois) envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados; designados, respectivamente, “A” e “B”, 

constando obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes indicações: 

 

I - ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS - FIMES 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2022 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

II - ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - FIMES 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2022 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

7.2. Após declarada aberta a sessão pela Pregoeira, e após tolerância máxima de 15 (quinze) 

minutos, não será aceito o credenciamento de novos licitantes. 

 

7.3. Os documentos dos envelopes "A" - PROPOSTA DE PREÇOS e "B" DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO, serão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo. 

 

7.4. Os documentos do ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados 

conforme modelo estabelecido neste Edital (Anexo III), em papel timbrado e com carimbo 

da Empresa, devidamente rubricado pelo representante legal. 

 

7.5.Os preços totais serão apresentados em algarismos e por extenso e cotados em moeda 

nacional, prevalecendo, em caso de divergência, a indicação por extenso. 
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7.6. A cotação de preços abrangerá todas as despesas relativas ao objeto, bem como os 

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, seguros, fretes, entregas, despesas fiscais e 

financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. 

Nenhuma reivindicação adicional de pagamento será considerada. 

 

7.7. Os documentos exigidos no envelope "B" - Documentos de Habilitação, deverão ser 

apresentados no original ou em cópia autenticada, na forma do art. 32, da Lei n° 8666/93, 

rubricados e carimbados pelo representante legal da empresa em todas as folhas. 

 

7.8.Além da documentação prevista no item ‘7.4’, as empresas licitantes deverão 

apresentar as propostas iniciais de preço em planilha disponível no sítio eletrônico da 

Instituição (www.unifimes.edu.br). 

7.8.1. O arquivo, devidamente salvo em mídia eletrônica (CD ou Pendrive), 

deverá ser incluído no envelope “A” – Proposta de Preços. A mídia 

eletrônica (CD ou Pendrive) fará parte do processo físico arquivado na 

Instituição, portanto não será devolvida ao licitante. 

 

8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1. Os licitantes comparecerão a sessão pública portando toda a documentação, na forma 

exigida, no dia, horário e local indicados, e em nenhuma hipótese serão recebidos 

documentos ou proposta fora do prazo e forma estabelecida neste edital. 

 

8.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será 

procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

instrumento, desclassificando-se as incompatíveis. 
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8.3. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela, poderão fazer novos lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até 

que as empresas licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances e se 

proclame o vencedor. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

8.4. Caso menos de três licitantes não sejam classificadas, em virtude dos 10% (dez por cento), 

serão excepcionalmente convidadas a participarem das ofertas de lances até três empresas, 

contadas de forma subsequente àquelas já classificadas. 

 

8.5. A aplicação da classificação prevista no item anterior ficará a critério da Pregoeira, que 

poderá julgar desnecessária a sua utilização. 

 

8.6.  Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. Nesse caso, as propostas de mesmo preço serão 

consideradas como apenas uma para fins de classificação, desde que não sejam as propostas 

mais baixas, tudo isso em virtude da classificação dos 10% (dez por cento) disciplinada nos 

subitens anteriores. 

 

8.7. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente dos preços iniciais. 

 

8.8. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 
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8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado 

pela participante para efeito de ordenação das propostas. 

 

8.10. Caso não haja representante credenciado dentre as participantes convocadas para 

completar o número de licitantes, na forma do subitem ‘8.7’, serão considerados os preços 

ofertados pelas participantes do envelope de proposta, para efeito de classificação final, não 

havendo qualquer hipótese de nova convocação de licitantes remanescentes para oferta de 

lances verbais. 

 

8.11.  Somente será efetivada a competição, relativamente à oferta de lances verbais, com 

as empresas devidamente credenciadas, aptas para tal fim. 

 

8.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pela Pregoeira, as 

empresas licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

8.13. É legítima a oferta de lance verbal com vista a melhor classificação. 

 

8.14.  Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, será considerada vencedora 

a empresa licitante que oferecer o lance de menor preço por item. 

 

8.15. Sendo aceitável o preço ofertado, a Pregoeira procederá à abertura do envelope 

contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da empresa que apresentou a melhor 

proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital. 
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8.16. Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em situação 

regular, SALVO EXCEÇÕES, conforme estabelecido no item ‘9’ deste Edital, podendo, 

inclusive, ser a licitante penalizada conforme os ditames da lei. 

 

8.17. No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão 

analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta classificada em segundo 

lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas neste 

Edital. 

 

8.18. Só participarão do chamamento disciplinado no item anterior as licitantes 

classificadas dentro dos 10% (dez por cento), excepcionalmente serão convidadas as 

licitantes que estiverem fora da referida classificação, desde que estas aceitem a execução 

do serviço e/ou entrega do material no valor equivalente ao preço ofertado pela licitante 

melhor classificada. 

 

8.19. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira. 

 

8.20. A Pregoeira manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo 

de 15 (quinze) dias, contados após a homologação da licitação, podendo as proponentes 

retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. Tais documentos poderão 

ser prontamente devolvidos às licitantes que não foram vencedoras, desde que solicitados 

no ato da sessão. 

 

8.21. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, que deverá ser assinada pela 

Pregoeira, sua equipe de apoio e todos os licitantes presentes na sessão, sendo 
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posteriormente publicada através do site oficial da Fundação Integrada Municipal de Ensino 

Superior - FIMES. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1.Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar do 

presente certame: 

9.1.1. Habilitação Jurídica: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

9.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

b) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (ou equivalente) da sede da 

licitante; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida 
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Ativa da União; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço 

(FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos 

termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

emitida pelo site do TST. 

 

9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão Negativa de Falências e concordatas emitida pelo Poder 

Judiciário da sede da licitante. 

 

9.1.4. Qualificação Técnica: 

 

a) Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas 

informações e condições para o cumprimento das obrigações da 

presente licitação (Anexo V). A não apresentação desta declaração 

será entendida pela comissão como concordância com o teor do 

presente Edital; 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, através de apresentação de no 

mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica, em benefício da 

licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público, sendo aceito 

também atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, 

conforme rege o inciso II do art. 30 da Lei de Licitação (Lei 

8.666/1993); 
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c) A Administração, por meio da Pregoeira ou de outro (s) servidor (es) 

designado (s), poderá, caso haja necessidade, diligenciar as 

instalações da empresa para certificação da veracidade das 

informações prestadas acima pela empresa Licitante. 

 

9.1.5. Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, conforme 

regulamentação, nos termos do modelo constante no Anexo II deste edital, 

assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o RG 

do declarante. 

 

a) Esta declaração será reutilizada na fase de habilitação, uma vez que deverá ser 

apresentada quando do credenciamento das empresas participantes . 

 

9.1.6 Declaração de que a participante não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme disposições contidas na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, nos termos do 

modelo constante no Anexo IV deste edital. 

 

9.2. Disposições Gerais da Habilitação: 

 

a) As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição; 

b) Os documentos apresentados em cópia reprográfica dispensam autenticação, desde 

que apresentados em perfeita legibilidade, ficando a critério da Pregoeira a 

comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de 

validade, conforme subitem; 

c) Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, numerados e 

precedidos de índice que os identifique claramente, na ordem elencada nas alíneas 

deste item; 
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d) Os documentos já apresentados no credenciamento ficam dispensados na 

habilitação. 

e) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

f) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

9.3 Disposições especiais acerca da Habilitação das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 

e Cooperativas 

 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, caso em que será assegurado prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame ou de algum item do mesmo, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto anteriormente, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da 

Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

c) Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário 

anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II, do caput, do art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e 

não-cooperados, o disposto nos Capítulos V a X; na Seção IV do Capítulo XI; e no 

Capítulo XII, da referida Lei Complementar. 
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10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Ao final da sessão e declarado o licitante vencedor pela pregoeira, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata 

da síntese das suas razões, desde que munido de carta de credenciamento ou procuração, 

com poderes específicos para tal. 

 

10.2. Manifestada a intenção de recorrer, os licitantes poderão apresentar as razões recursais 

por escrito no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões no mesmo prazo, que começará a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

10.3. A não apresentação de razões escritas acarretará a análise do recurso apenas pela síntese 

das razões orais. 

 

10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 

 

10.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.6. Os recursos serão dirigidos a Pregoeira, que, reconsiderando ou não sua decisão, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a encaminhará à autoridade competente, que poderá ratificar 

ou não a decisão, de forma fundamentada. 

 

10.7. A Proponente vencedora terá prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua classificação 

como vencedora do processo licitatório, para apresentar nova proposta com a 

recomposição dos preços apresentados na fase de lance. 
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11.  DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

11.1.Os pagamentos serão efetuados através de boleto bancário ou de crédito em conta 

bancária, exclusivamente em nome da empresa vencedora, cujo número e agencia 

deverão ser informados pelo adjudicatário na proposta. 

 

11.2.Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no mês subsequente ao da prestação de 

serviços e após o aceite emitido pelo setor competente da Instituição, no prazo de até 5 

(cinco) dias após a emissão da nota fiscal/fatura pela CONTRATADA. 

 

11.3.Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária 

pelo índice do IGPM, bem como juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado. 

 

11.4. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

 

08001– Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior; 12 – Educação; 122 

– Administração Geral – 1021 – Gestão da Política de Educação; 4066 – 

Manutenção Unidade Administração Geral; - 339039 – 0021 – Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

 

11.5. O valor a ser contratado será fixo e irreajustável, salvo no caso de ocorrência de fato 

superveniente devidamente comprovado (majoração oficial dos valores), e somente 

poderá ocorrer após o vencimento da validade da proposta apresentada pela Contratada, 

mediante requerimento formalizado, protocolado e instruído de documentos fiscais que 

comprovem os preços vigentes antes e depois da majoração. 

 

11.6. Após decorridos o período de 12 meses contados da assinatura do contrato, mediante 

provocação de uma das partes, poderá ocorrer o reajuste pelo Índice do IGPM/FGV. 
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12. DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 

Contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 

 

12.2. A contratação decorrente desta licitação terá o prazo de vigência iniciado na data da 

sua assinatura e finalizado em 12 (doze) meses. 

 

12.3. Se, por ocasião da formalização do Contrato, e da ordem de serviço, as certidões de 

regularidade de débito da Adjudicatária perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal e trabalhista estiverem com 

os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

 

12.4. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade de que se trata acima, mediante a apresentação das certidões 

respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 

realizar. 

 

12.5. A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer ao Setor de Licitações da FIMES, sito à Rua 22, s/n, Setor 

Aeroporto, nesta cidade para assinar o Contrato. 
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12.6. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular mencionada acima, ou se recusar a assinar o Contrato, 

serão convocadas as demais licitantes classificadas, sem prejuízo das penalidades legais 

àquela primeira. 

 

12.7.A prestação de serviços será contínua, e a Contratada, no caso de falta de quaisquer de 

seus funcionários fica obrigada a substituir os faltosos para nunca deixar os serviços ora 

contratados por fazer. 

 

13. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta, indireta, autárquica 

e fundacional do município de Mineiros – GO, pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar 

quaisquer dos atos previstos no artigo 7° da Lei federal n°. 10.520, de 17 de julho de 

2002. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.2. Todos os documentos de habilitação, cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas, serão rubricados pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

14.3. O resultado do presente certame será divulgado no site da UNIFIMES. 
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14.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada, no Setor de Licitações da FIMES, cujo endereço consta 

mencionada anteriormente, após finalizada a prestação de serviços. 

 

14.5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste 

Edital. 

 

14.6. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 

1 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

 

14.7. Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

14.8. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

 

14.9. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, com auxílio 

da Comissão Permanente de Licitação, à luz da legislação vigente. 

 

14.10. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do 

certame não implicarão direito à contratação. 

 

14.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal na Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior (FIMES), 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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14.12.  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização 

do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

 

14.13. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes 

qualquer direito à reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 229 

da Lei Estadual n.º 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

14.14. Acompanham este edital os seguintes anexos: Anexo I –Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; Anexo 

III - Modelo de Proposta de Preços; Anexo IV - Modelo de Declaração de Atendimento 

ao disposto no artigo 7.º, inciso XXXIII, da CF/88; Anexo V - Declaração de Aceitação 

do Edital; Anexo VI – declaração de Enquadramento de Microempresa; Anexo VII – 

Minuta de Contrato; Anexo VIII- Termo de Apresentação do Licitante para fins de 

Credenciamento. 

 

14.15. No caso de a sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, 

ficarão sob a guarda da Pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, 

aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

14.16. A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais licitantes 

até a finalização da prestação de serviços pelo (s) adjudicatário (s), devendo os licitantes 

retirá-los até 05 (cinco) dias após este fato, sob pena de inutilização dos documentos 

neles contidos. 
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14.17. O edital foi elaborado com base nos projetos e estudos técnicos produzidos pela 

Diretoria de Administração, da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior. 

 

14.18. O levantamento prévio de preços que instrui o processo licitatório foi elaborado pela 

Diretoria de Administração da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior, a 

qual é atribuída a responsabilidade pela elaboração do mesmo, eximindo-se os membros 

da comissão de licitação de qualquer responsabilidade por qualquer inconsistência 

técnica. 

 

14.19. O foro da cidade de MINEIROS, Estado de Goiás, é designado como o competente 

para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e a adjudicação, contratação 

e execução dela decorrentes. 

 

MINEIROS - GO, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

______________________________________ 

                                                     Joice Aparecida Souza Figueiredo 

Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente pregão tem por objeto contratação de serviço de transporte de universitários e 

funcionários da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior para a Unidade II - 

Fazenda Experimental Luís Eduardo de Oliveira Salles, e ainda transporte para as demais 

viagens universitárias estabelecidas ao longo do ano letivo, conforme as especificações 

descritas neste anexo e pelo menor preço por lote, nos termos do Edital e da legislação 

competente..  

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A presente licitação está motivada pela necessidade de contratação do serviço de transporte de 

universitários e funcionários para o corrente ano letivo para que os alunos e funcionários 

tenham condições de se deslocarem até a Unidade II - Fazenda Experimental, e ainda de se 

deslocarem nas viagens acadêmicas, já que a Fundação Integrada Municipal de Ensino 

Superior não possuí para tal veículo ou mesmo servidor apto o suficiente para realizar o serviço 

de forma direta. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES, DETALHAMENTO E ESTIMATIVA TOTAL DE CUSTO 

 

3.1. Os serviços têm por finalidade atender ao deslocamento dos universitários e funcionários, em 

veículo adequado, de acordo com a planilha de levantamento da linha, elaborada pela diretoria de 

ensino, devidamente mapeadas, sendo feita também a distribuição da quilometragem, sendo dever 

do contratado arcar com o ônus decorrente dos gastos com motorista, manutenção, peças, pneus, 

óleo lubrificante e combustível, sem isenção de outras obrigações resultantes da atividade de 

transporte de pessoas ou passageiros.  

 

3.2. Especificação básica do serviço:  
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3.2.1. Transportar os estudantes e funcionários obedecendo aos horários e roteiros previamente 

constituídos e os pontos de paradas, no limite da capacidade de assentos existentes no 

veículo, vedado o transporte de pessoas em pé ou no corredor do veículo, ou ainda no 

colo de outras pessoas, permitindo aos conduzidos o tempo de parada necessária à subida 

e descida do veículo, com zelo e segurança devidos.  

  

3.3. Quanto aos veículos e condutores:  

3.3.1. Veículo em conformidade com o quantitativo de alunos previstos nas linhas, portanto 

técnica e operacionalmente adequados ao transporte pretendido, visando à segurança dos 

passageiros;  

3.3.2. Veículo do tipo ônibus rodoviário, com ar-condicionado, devidamente equipado; 

3.3.3. O veículo deverá apresentar autorização especial para o objeto, expedida pelo DETRAN, 

em função de vistoria periódica, oferecendo perfeitas condições de uso e conservação. 

Deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações do CONTRAN, e 

estar com documentação regular;  

3.3.4. O veículo deverá ser conduzido por motoristas profissionais, devidamente habilitados e 

qualificados para exercer tal função, conforme dispuser o Código de Transito Brasileiro, 

portando obrigatoriamente crachá de identificação;  

3.3.5. Atender, quanto ao veículo, às exigências contidas nos arts. 136 e 137 (Capitulo XIII), 

do Código Brasileiro de Transito - Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, quais sejam: 

a) Registro como veículo de passageiros e quanto à categoria, como aluguel;  

b) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

c) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

d) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 

superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior 

da parte traseira; 

e) Cintos de segurança em número igual à lotação; 

3.3.6. Atender, quanto aos condutores, às exigências contidas no art. 138 (Capitulo XIII), do 

Código Brasileiro de Transito - Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, quais sejam:  

a)  Ter idade superior a vinte e um anos; 
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b) Ser habilitado na categoria D; 

c) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses; 

d) Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

CONTRAN. 

 

3.4. O valor total estimado para o presente processo licitatório é de R$ 630.626,72 (seiscentos e trinta 

mil e seiscentos e vinte e seis reais e setenta e dois centavos). 

3.5. Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo e observados 

os esclarecimentos constantes deste Termo de Referência: 

 

Item Cód. Prod. Descrição Unidade Quantidade V. Médio (R$) V. Total (R$) 

1 36.569 VIAGEM COM ÔNIBUS DE NO 

MÍNIMO 44 LUGARES COM DESTINO 

DE ATÉ 100 KM, VALOR POR KM 

RODADO 

QUILOMETRO 800,0000 11,6667 9.333,3600 

2 36.570 VIAGEM COM MICRO-ÔNIBUS DE NO 

MÍNIMO 21 LUGARES COM DESTINO 

DE ATÉ 100 KM, VALOR POR KM 

RODADO 

QUILOMETRO 800,0000 10,1667 8.133,3600 

3 36.571 VIAGEM COM ÔNIBUS DE NO 

MÍNIMO 44 LUGARES COM DESTINO 

DE ATÉ 200 KM, VALOR POR KM 

RODADO 

QUILOMETRO 1600,0000 11,7667 18.826,7200 

4 36.572 VIAGEM COM MICRO-ÔNIBUS DE NO 

MÍNIMO 21 LUGARES COM DESTINO 

DE ATÉ 200 KM, VALOR POR KM 

RODADO 

QUILOMETRO 1600,0000 10,4333 16.693,2800 

5 36.573 VIAGEM COM ÔNIBUS DE NO 

MÍNIMO 44 LUGARES COM DESTINO 

DE ATÉ 600 KM, VALOR POR KM 

RODADO 

QUILOMETRO 8400,0000 10,1000 84.840,0000 

6 36.574 VIAGEM COM MICRO-ÔNIBUS DE NO 

MÍNIMO 21 LUGARES COM DESTINO 

DE ATÉ 600 KM, VALOR POR KM 

RODADO 

QUILOMETRO 6000,0000 8,5000 51.000,0000 

7 36.575 VIAGEM COM ÔNIBUS DE NO 

MÍNIMO 44 LUGARES COM DESTINO 

ACIMA DE 600 KM, VALOR POR KM 

RODADO 

QUILOMETRO 2800,0000 9,6667 27.066,7600 

8 36.576 VIAGEM COM MICRO-ÔNIBUS DE NO 

MÍNIMO 21 LUGARES COM DESTINO 
QUILOMETRO 2800,0000 8,8333 24.733,2400 
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3.5.1. O 

3.5.1. O trajeto padrão do item 38.314, sequencial 9 é o demonstrado abaixo: 

 

3.6.Os serviços prestados serão devidamente acompanhados e fiscalizados pela diretoria de 

administração, ou por servidor autorizado para tal, com poderes amplos e irrestritos para propor 

penalidades, analisar documentos e vistoriar os veículos, além de diligenciar quanto ao 

comportamento e atuação dos motoristas responsáveis na lide diária com os alunos.  

 

3.7.Os Serviços serão realizados na forma contratada, aferido por tacógrafo (Registrador Instantâneo 

Inalterável de Velocidade e Tempo) ou outro método de medição mais preciso (como GPS e etc), 

instalado em cada veículo contratado. 

ACIMA DE 600 KM, VALOR POR KM 

RODADO 

9 38.314 

TRANSPORTE DE ALUNOS E 
FUNCIONÁRIOS PARA A FAZENDA 
EXPERIMENTAL LUÍS EDUARDO 
OLIVEIRA SALLES – FELEOS DE 
SEGUNDA À SÁBADO, NOS PERÍODOS 
MATUTINO, VESPERTINO E 

OCASIONALMENTE NO PERÍODO 

NOTURNO. SENDO QUE O PERCURSO 

DE CADA VIAGEM ATINGE A 23 KM, O 

TRANSLADO DEVE SER REALIZADO 

COM ÔNIBUS COM NO MÍNIMO 44 

LUGARES. 

QUILOMETRO 30000,0000 13,0000 390.000,0000 

TOTAL: 630.626,7200 
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3.8. Poderão ser exigidos dos contratados laudos emitidos por oficinas mecânicas credenciadas em que 

constem informações sobre partes mecânicas, elétricas e hidráulicas do veículo não abarcadas por 

vistorias da SMT/DETRAN, sempre que se fizer necessário.  

 

3.9. Os veículos deverão ter afixado aviso em seu interior em local visível com os seguintes dizeres: 

"USO OBRIGATÓRIO DO CINTO DE SEGURANÇA, CAPACIDADE MÁXIMA DO N° DE 

PASSAGEIROS, PROIBIÇÃO DE CARONAS NÃO AUTORIZADAS". 

 

3.10.  Caso haja mudança no número de alunos durante a vigência do contrato, poderá ser exigido 

que a responsável faça a adequação do veículo para que o mesmo comporte a nova demanda, de 

acordo com a lotação máxima permitida. 

 

3.11. Substituir imediatamente o veículo por outro similar, com a mesma capacidade de passageiros 

e em perfeito estado de conservação, que por qualquer motivo venha a ter sua circulação 

interrompida.  

 

3.12. Por ocasião da assinatura do contrato, o(a) contratado(a) deverá apresentar cópia autenticada 

dos seguintes documentos, podendo apresentar fotocópia acompanhada do original para 

conferência e autenticação pelo setor competente da Fundação Integrada Municipal de Ensino 

Superior: 

  

a) Documentação completa do contratado e do veículo com certificado de propriedade, também 

acompanhados dos contratos de locações no caso dos veículos não serem de propriedade do 

contratado;  

b) Documentação comprobatória da vistoria pela Administração e pelo DETRAN-GO, visando 

averiguar a conservação dos veículos e para conferir se os mesmos estão equipados com faixa 

de identificação de transporte escolar, tacógrafo, assento com cinto de segurança, condutor 

com habilitação na categoria "D" e etc;  

c) Indicação do motorista, comprovada através do Contrato de Prestação de Serviços assinado 

entre o motorista que irá conduzir o veículo e a contratada, com respectiva documentação 

(habilitação categoria "D"; comprovação participação em curso ou minicurso de treinamento 
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para o transporte escolar; declaração de que o condutor não cometeu infrações graves ou 

gravíssimas nos últimos doze meses);  

d) A empresa deverá ter o seguro do tipo RCO (seguro de responsabilidade civil) conforme 

preconizado pela ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres, para todos os 

transportes de passageiros em trajetos municipais, intermunicipal e interestaduais. 

 

3.13. Para as viagens intermunicipais a empresa deverá fazer a emissão da AGR (autorização de 

viagens para os serviços de fretamento no Estado de Goiás.) 

 

 

4. COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 

 

4.1.Nos preços propostos e nos lances que a licitante vier a fornecer já deverão estar inclusos todos os 

custos necessários para a prestação de serviços objeto da licitação, bem como todos os impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, transporte, e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constante da proposta. 

 

4.2.Os serviços serão cotados pelo preço em reais (R$) apresentado pela licitante, o qual será fixo e 

irreajustável. 

 

5. METODOLOGIA 

 

5.1. O critério de aceitação das propostas será o de menor preço por lote. 

 

6. DA VALIDADE DA PROPOSTA 

 

6.1. Toda proposta entregue deverá ter prazo de validade igual ou superior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 
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6.2. A validade da proposta terá seu prazo suspenso durante o período de recursos, voltando a contar 

apenas após essa fase. 

 

6.3. O envio da proposta implica na aceitação do prazo mínimo de validade e de todas as regras do 

edital e seus anexos, mesmo que nela não o contenha expresso. 

 

7. DOS DEVERES DA CONTRATADA 

 

7.1. Além de outras determinações legais e normas previstas no Edital de Licitação, a adjudicatária 

deverá: 

a) Prestar os serviços em conformidade com o estabelecido no Termo de 

Referência e no Edital; 

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Fundação 

Integrada Municipal de Ensino Superior - FIMES; 

c) Informar o nome da pessoa designada para manter atendimentos com o 

CONTRATANTE durante a prestação do serviço; 

d) Responsabilizar-se pela disciplina dos seus empregados durante a 

jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, passageiros e com os servidores da 

UNIFIMES; 

e) Não substituir qualquer condutor, preposto ou pessoa a ela vinculada sob 

qualquer forma, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação 

à contratante; 

f) Apresentar documento fiscal específico discriminando todos os serviços, 

com indicação de preços unitário e total, identificação do número da 

ordem de serviço, número do Contrato, e número do pregão; 
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g) Nomear um funcionário para acompanhar e se responsabilizar pela 

prestação de serviços e atendimento de solicitações desta Fundação 

Integrada Municipal de Ensino Superior – FIMES; 

h) Manter as condições de habilitação previstas em Edital durante a 

emissão do empenho e a cada pagamento, sob pena de não pagamento; 

 

8. DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Além de outras determinações legais e normas previstas no Edital de Licitação, a Fundação 

Integrada Municipal de Ensino Superior - FIMES deverá: 

a) Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades encontradas 

na prestação de serviços; 

b) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços prestados, 

efetuando os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

d) Designar, formalmente, um gestor para acompanhar e fiscalizar o a prestação dos 

serviços; 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

9.2. A Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - FIMES nomeará um fiscal o qual será 

responsável por: 

9.2.1. Supervisionar o a prestação de serviços; 
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9.2.2. Comunicar o funcionário, Nellio Silva Resende, responsável pelo impulsionamento 

de Processo Administrativo Disciplinar, da intenção da Fundação Integrada 

Municipal de Ensino Superior - FIMES em aplicar as sanções; 

9.2.3. Atestar as notas fiscais e outras medidas necessárias ao fiel cumprimento do 

contrato. 

9.2.4.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

 

9.3. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, 

se em desacordo com este Termo de Referência. 

 

9.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto licitado, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

10. DAS SANÇÕES 

 

10.1.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 

I. Advertência; 

II. Multa: 

a) Multa diária por atraso injustificado na prestação de serviços ou na entrega dos 

comprovantes de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor total contratado, 

até o 5° (quinto) dia útil após o fim do prazo; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado pela inexecução 

total; 

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do montante não fornecido, no caso 

de inexecução parcial; 
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III. Suspensão temporária de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações 

legais; 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Administração enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

 

V. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias uteis; 

 

VI. Além das sanções citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às 

demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 

 

10.2.  As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, no todo ou 

em parte, quando o atraso na prestação de serviços for devidamente justificado e comprovado pela 

licitante a ser contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência, em 

caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

10.3.  Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos através de Guia de Recolhimento, 

fornecida pela Diretoria de Administração e Finanças da Fundação Integrada Municipal de Ensino 

Superior - FIMES, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, podendo a 

administração da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - FIMES, reter o valor 
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correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada ou, ainda, cobrá-las judicialmente, 

segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

10.4.  As penalidades referidas no caput, do artigo 81, da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, que não aceitarem a contratação e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 

seu desinteresse. 

 

10.5.  A Administração deverá comunicar ao Licitante ou Contratado sua intenção de lhe aplicar as 

penalidades previstas no Edital ou Contrato, quando entender configurada a hipótese de aplicação 

da sanção, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do recebimento da comunicação. 

 

10.6.  Esta comunicação deverá ser feita por meio de Notificação (ofício ou qualquer outro 

expediente administrativo), a qual deverá ser entregue pessoalmente, ou pela via postal com Aviso 

de Recebimento, no endereço do Licitante ou do Contratado que ficará sujeito à penalidade a partir 

do decurso do prazo para apresentar as razões de defesa; 

 

10.7.  Em caso de não conseguir localizar o Licitante ou Contratado, o mesmo deverá ser notificado 

por edital, publicado em jornal de circulação local, por um período de 3 (três) dias. 

 

10.8. As penalidades previstas neste edital podem ser aplicadas, a juízo da Administração, em caráter 

alternativo, sucessivo ou cumulativo, na proporção do bem jurídico administrativo lesado ou 

exposto a risco pela conduta omissiva ou comissiva da empresa vencedora da licitação, mediante 

formalização de processo no qual é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

atendidas, subsidiariamente, às disposições da lei nº 8.666/93. 

 

10.9.  A empresa terá direito a recursos administrativos, nos termos das Leis n. 8666/93 e 9784/99 e 

regras contidas no Edital. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Os serviços cotados e propostos deverão atender as especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

 

11.2. Não será permitida a subcontratação. 

 

11.3. O CONTRATANTE poderá, sem ônus decorrente, aceitar modificações propostas pela 

CONTRATADA, com vistas ao aperfeiçoamento e exequibilidade da solução contratada, no 

advento de algum fato novo ou qualquer imprevisto. Estas deverão ser aprovadas previamente pela 

fiscalização. 

 

11.4. O presente Termo de Referência, após devidamente aprovado pela autoridade competente, 

integrará o Edital para a contratação do serviço objeto desta Licitação. 

 

Mineiros/GO, 06 de abril de 2022. 

 

Proposto por: 

 

Laise Mazurek 

Diretora de Administração 

 

 

 

Aprovado por: 

 

Juliene Rezende Cunha 

Diretora Geral 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A signatária 

________________________________________________________________________, inscrita 

no CNPJ/MF sob o número _______________________________, estabelecida à Rua 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

____________, pela presente. DECLARA para todos os fins de lei e direitos que se encontra em 

condições plena de dar cumprimento aos requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º. VII, da Lei 

10.520 de 17/07/2002, não havendo qualquer fato impeditivo ou suspensivo que implique na 

inabilitação. 

 

 

A presente é emitida nesta data sem quaisquer ressalvas e/ou emendas a qualquer título. 

 

 

Mineiros, ______ de _______________ de _______ 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Empresa Proponente 
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ANEXO III 

 

PROPOSTA COMERCIAL - PREGÃO Nº 011/2022 - PROCESSO Nº 473/2022. 

 

 RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

 

CEP: 

FONE: 

EMAIL: 

 

OBJETO: O presente pregão tem por objeto contratação de serviço de transporte de universitários 

e funcionários da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior para a Unidade II - 

Fazenda Experimental Luís Eduardo de Oliveira Salles, e ainda transporte para as demais 

viagens universitárias estabelecidas ao longo do ano letivo, conforme as especificações descritas 

neste anexo e pelo menor preço por lote, nos termos do Edital e da legislação competente. 

 

(Inserir TABELA anexo I) 

 

 

a) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação.  

b) A validade da proposta terá seu prazo suspenso durante o período de recursos, voltando a contar 

apenas após essa fase. 

 

Declaro, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que os serviços 

ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I. 
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Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 

proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

 Mineiros, _____de ________________ de ________. 

 

_______________________________________________ 

Empresa 

Proponente: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa 

______________________________________________________________________ signatária do 

presente, inscrita no CNPJ Nº. ______________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr. (a) ______________________________, portador da Carteira de 

Identidade nº. ____________________, e do CPF nº. ____________________, DECLARA, para 

todos os fins de direito que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(   ) SIM 

(   ) NÃO 

 

 

Mineiros, ______de____________ de____________ . 

 

 

_____________________________________________ 

Carimbo e Assinatura 

 

 

OBS: DEVERÁ SER COLOCADA NO ENVELOPE B 

 

PAPEL TIMBRADO 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 

 

 

 

A empresa, 

__________________________________________________________________________, inscrita 

no CNPJ-MF Nº ____________________________, sediada à 

________________________________________________________________________________

______ Bairro  ____________________,  Cidade _____________________ – UF______, 

DECLARA, que aceita integralmente os termos e condições da presente Licitação, bem como as 

disposições contidas na Lei  8.666/93 e suas alterações, e lei 10.520/2002 

 

 

 

 

Mineiros, ______, de _______________ de 2022. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Representante legal 

Função 

 

 

OBS: DEVERÁ SER COLOCADA NO ENVELOPE B 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa 

_______________________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº ____________________________________ é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei complementar 123 de 14 de dezembro 

2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, não havendo sobre os impedimentos expressos no art. 

3º, § 4º, do referido estatuto, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência previsto nos 

arts. 42 e 45, no presente certame licitatório da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - 

FIMES. 

 

 

Localidade, _________ de ________ de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura  

 

 

 

 

(OBS.: Esta declaração deve vir fora dos envelopes e será apresentada no momento do 

credenciamento; deve vir assinada pelo sócio gerente, preposto, ou pelo contador responsável, 

ou pela Junta Comercial respectiva.) 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N°:   

PROCESSO: 473/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 011/2022  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO 

SUPERIOR  E ***********, CONFORME 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR.  

 

 

DAS PARTES:  

  

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - 

FIMES, fundação pública municipal criada pela Lei n. 278/85, mantenedora do Centro Universitário 

de Mineiros – UNIFIMES, inscrita no CNPJ sob o n. 01.465.988/0001-27, com sede na Rua 22, s/n., 

Setor Aeroporto, Mineiros - Goiás, CEP: 75.833-130, neste ato representada por sua Diretora Geral, 

bem como Reitora do Centro Universitário, a professora Ma. Juliene Rezende Cunha, brasileira, 

casada, residente e domiciliada nesta cidade de Mineiros, inscrita no CPF sob o n°. 036.690.796-45, 

portadora do RG n°. 3315365-4165284 SSP/GO, legitimada para o cargo pelo Decreto Municipal 

251/2021 de 01 fevereiro de 2021.   

  

CONTRATADA: ****, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. ****, com sede 

na *** CEP ****, neste ato representada por **, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrita no 
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CPF son o N°: **, portadora do RG N°: ** , residente e domiciliado na Rua , setor, cidade - estado, 

CEP **.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1 Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada pela Contratada, no resultado da 

licitação na modalidade de pregão presencial n 011/2022, devidamente homologado pela diretora, 

tudo em conformidade aos dispositivos da Lei n. 8.666/1993 c/c. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1. O Presente Contrato tem como objeto a contratação de serviço de transporte de universitários 

e funcionários da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior para a Unidade II - 

Fazenda Experimental Luís Eduardo de Oliveira Salles, e ainda transporte para as demais 

viagens universitárias estabelecidas ao longo do ano letivo, nos termos e condições da licitação na 

modalidade de pregão presencial n 011/2022, que passam a integrar este Instrumento como se nele 

transcritos estivessem. 

 

2.2.Descrição e quantidades de itens adquiridos por este instrumento: 

 

Anexo I 

 

2.3.A prestação de serviço será realizada de acordo com o trajeto previsto no item 3.5.1 do Anexo I- 

Termo De Referência do presente edital, e ainda transporte para as demais viagens universitárias 

estabelecidas ao longo do ano letivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
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3.1 A vigência do Contrato terá início na data da sua assinatura e finalizado com a prestação de 

serviços, funcionamento e pagamento total do objeto licitado, com previsão para 12 (doze) meses, 

admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

 

4.1. As condições do presente contrato somente serão alteradas nos casos previstos no art.65 da Lei 

n°: 8666/1993. 

 

4.2.A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites 

previstos no § 1° do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos 

do § 2° do inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei n.° 9.648, de 27 de 

maio de 1998. 

 

4.3.No caso de ocorrência de fato superveniente devidamente comprovado (majoração oficial dos 

valores), após o vencimento da validade da proposta apresentada pela Contratada, mediante 

requerimento formalizado, protocolado e instruído de documentos fiscais que comprovem os 

preços vigentes antes e depois da majoração, haverá reajuste no preço. 

 

4.4.As partes contratantes mutuamente convencionam que o reajuste será feito pelo índice do IGPM – 

Índice Geral de Preços do Mercado, somente após o período de 12 meses da assinatura do contrato, 

mediante provocação de uma das partes. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1.Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades encontradas 

na prestação de serviços; 
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b) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços prestados, 

efetuando os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

d) Designar, formalmente, um gestor para acompanhar e fiscalizar o a prestação dos 

serviços; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1.Caberá à CONTRATADA: 

 

a) Prestar os serviços em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência 

e no Edital; 

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Fundação Integrada Municipal 

de Ensino Superior - FIMES; 

c) Informar o nome da pessoa designada para manter atendimentos com o 

CONTRATANTE durante a prestação do serviço; 

d) Responsabilizar-se pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de 

trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre 

colegas, passageiros e com os servidores da UNIFIMES; 

e) Não substituir qualquer condutor, preposto ou pessoa a ela vinculada sob 

qualquer forma, quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à 

contratante; 

f) Apresentar documento fiscal específico discriminando todos os serviços, com 

indicação de preços unitário e total, identificação do número da ordem de 

serviço, número do Contrato, e número do pregão; 

g) Nomear um funcionário para acompanhar e se responsabilizar pela prestação de 

serviços e atendimento de solicitações desta Fundação Integrada Municipal de 

Ensino Superior – FIMES; 
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h) Manter as condições de habilitação previstas em Edital durante a emissão do 

empenho e a cada pagamento, sob pena de não pagamento; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. O valor global do Contrato é de R$ (--------------). 

 

7.2.Todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto do presente Contrato, correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

08001– Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior; 12 – Educação; 122 

– Administração Geral – 1021 – Gestão da Política de Educação; 4066 – 

Manutenção Unidade Administração Geral; - 339039 – 0021 – Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1.Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no mês subsequente ao da prestação de serviços 

e após o aceite emitido pelo setor competente da Instituição, no prazo de até 5 (cinco) dias após 

a emissão da nota fiscal/fatura pela CONTRATADA. 

 

8.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação os 

serviços não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Contrato ou se a Nota Fiscal 

correspondente apresentar algum erro. 

 

8.3. Previamente ao pagamento, será realizada consulta de CND´S, para verificação da situação da 

CONTRATADA, relativamente às condições de habilitação exigidas na licitação. 
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8.4. Constatada a situação de irregularidade da contratada, a Administração promoverá advertência à 

contratada, por escrito, para que a mesma regularize a sua situação no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis ou, no mesmo prazo, apresente defesa, que será avaliada e decidida, nos termos previstos pela 

IN n° 4 de 15/10/2013 do MPOG, que alterou a IN n° 2, de 11/10/2010. 

 

8.5. No caso de não ser regularizada a sua situação fiscal e trabalhista, nem ser acolhida às razões de 

defesa, a CONTRATANTE oficiará aos Órgãos Fiscais e a CONTRATADA estará sujeita a 

rescisão do Contrato além das penalidades previstas neste contrato. 

 

8.6. Os pagamentos serão realizados mediante boleto bancário ou crédito na conta corrente do 

CONTRATADO, informada na proposta comercial. Será efetuada a retenção de tributos e 

contribuições conforme artigo 64 da lei n° 9.430 de 27/12/1996. As pessoas jurídicas optantes pelo 

Simples Nacional não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do 

anexo IV da IN RFB n° 1.234 de 11/01/2012 da Receita Federal do Brasil. 

 

8.7. É vedada a emissão de duplicatas e transferência de pretenso credito a terceiros em face do 

pagamento ser realizado somente via ordem bancária na conta corrente informada na proposta 

comercial do proponente vencedor. 

 

8.8. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 

despesas com multa, indenizações ou outras de responsabilidade da contratada. 

 

8.9. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

8.10. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária pelo índice 

do IGPM, bem como juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro 

rata tempore" em relação ao atraso verificado. 
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CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666, de 1993, fica nomeado o como fiscal titular o servidor ***, 

matricula **, e como fiscal substituto o servidor ** matricula **, sendo estes cientificados 

formalmente, de que irão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato verificando se os 

serviços, os prazos e demais condições estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório. 

 

9.2. É responsabilidade dos fiscais: Supervisionar a execução dos serviços para que sejam entregues 

ou realizados dentro do prazo e de acordo com as especificações; Comunicar o funcionário, Nellio 

Silva Resende, responsável pelo impulsionamento de Processo Administrativo Disciplinar, da 

intenção da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior - FIMES em aplicar as sanções; 

Atestar as notas fiscais e outras medidas necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 

 

9.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e 

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

9.4. Quaisquer exigências da fiscalização deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 

sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omisso, regula-se pela Lei 8.666/93, pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente 
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de suas transcrições, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 

I. Advertência; 

II. Multa: 

d) Multa diária por atraso injustificado na prestação de serviços de 0,4% (zero vírgula 

quatro por cento) sobre o valor total contratado, até o 5° (quinto) dia útil após o fim 

do prazo; 

e) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado pela inexecução 

total; 

f) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do montante não fornecido, no caso 

de inexecução parcial; 

 

III. Suspensão temporária de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

Administração enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o licitante contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

 

11.2.As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis; 
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11.3.Além das sanções citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais sanções 

previstas na Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

12.1.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

 

12.2.Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

prestação de serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado na prestação de serviço; 

e) A paralisação da prestação de serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital e no contrato; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta 

Lei; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do contratado; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

da prestação de serviço, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação; 

o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 

13.1. A publicação do presente Contrato no Diário Oficial dos Municípios, por extrato, será 

providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, nos termos do Art.61 da Lei 

n°: 8.666/93, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA APRECIAÇÃO DA CGM E REGISTRO NO TCM 

 

14.1. O presente instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria Geral do Município e 

enviado ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM, em até 03 úteis a 

contar da publicação oficial, com respectivo upload do arquivo correspondente, não se 

responsabilizando a Contratante se aqueles órgãos, por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
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15.1. Fica eleito o foro da comarca de Mineiros, Estado de Goiás, para dirimir dúvidas acaso surgidas 

em decorrência da execução do presente instrumento. 

 

E, por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes, e as testemunhas em 3 

(três) vias de igual teor e forma. 

 

Mineiros/GO, ** de ** de **. 

 

______________________________________________ 

Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior. 

_________________________________________ 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª___________________________________________             

CPF: 

2º ___________________________________________ 

CPF: 
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ANEXO VIII 

TERMO DE APRESENTAÇÃO DO LICITANTE PARA FINS DE CREDENCIAMENTO 

Apresentamos as seguintes informações à Comissão de Licitação da Fundação Integrada Municipal 

de Ensino Superior – FIMES, para fins de participação no certame de Pregão Presencial n. 011/2022, 

de forma resumida e organizada, facilitando a identificação e o registro dos dados referentes a este 

proponente: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE LEGAL/SÓCIOS: 

 

1) NOME DO SÓCIO: 

 RG: 

CPF: 

 

2) NOME DO SÓCIO: 

 RG: 

CPF: 

 

PREPOSTO/PROCURADOR: 

 

1) NOME DO PREPOSTO: 

RG: 

CPF: 

 

O LICITANTE É ENQUADRADO COMO ME OU EPP (     ) – APRESENTAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

 

O LICITANTE NÃO É ENQUADRADO COMO ME OU EPP (     ) 

 

Obs.: Este termo deve ser apresentado fora dos invólucros, no momento do credenciamento. 


